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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
TARIFA DE  CADASTRO.  AUSENTE  A
ABUSIVIDADE  E  ILEGALIDADE.  PEDIDO
JULGADO  IMPROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

A Tarifa de Cadastro somente poderá incidir no início
do relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira,  desde  que  contratado  expressamente,
ressalvado  a  análise  da  abusividade  no  caso
concreto, conforme precedente do Superior Tribunal
de Justiça em recurso repetitivo. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso apelatório,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.116. 

 
RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Denilma  Fabiana

Mamede Rodrigues, irresignada com a Sentença proferida pelo Juiz de Direito

da  10ª Vara Cível da Capital que julgou improcedente os pedidos formulados

na Ação Revisional de Contrato proposta em face do Banco Gmac S/A.
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Nas razões da Apelação, a  Promovente reiterou  a

impossibilidade  de  manutenção  dos  termos  do  contrato,  requerendo  o

reconhecimento da abusividade da Tarifa de Cadastro e a repetição do indébito

em dobro.

Contrarrazões ofertadas pelo Promovido às fls.90/100. 

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso Apelatório (fls.107/110).

É o relatório. 

VOTO

Da Sentença que julgou improcedente a Ação Revisional  de

Contrato, Apela a parte autora reiterando a abusividade da Tarifa de Cadastro.

Tarifa de Cadastro

Da análise do contrato, verifica-se que houve a cobrança da

Tarifa de Cadastro à fl.15 – cláusula 4.4, no valor de R$990,000 (novecentos e

noventa reais).

Assim, conforme o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do REsp 1.251.331/RS (recurso repetitivo), possível a cobrança

de  Tarifa  de  Cadastro,  mas  somente  no  início  do  relacionamento  entre  o

consumidor e a Instituição Financeira.

Nesta esteira,  convém salientar que embora permitida a sua

cobrança,  desde  que  pactuada  de  forma clara  e  objetiva,  o  fato  é  que  se

mostra cabível a análise, caso a caso, de eventual excessiva onerosidade em

sua contratação.

Logo, in casu, não há que se falar em ilegalidade da tarifa em

questão,  nem  tão  pouco  de  sua  abusividade,  de  maneira  que  o  valor  de
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R$990,00  não  ultrapassa  5% do  montante  total  financiado  de  R$32.890,00

(trinta e dois mil, oitocentos e noventa reais), devendo ser mantida a Sentença

que não reconheceu ilegalidade ou abusividade deste encargo. 

Em  consequência,  ante  a  manutenção  da  Sentença  e  dos

termos  do  contrato  conforme  pactuados,  resta  prejudicado  o  pedido  de

Repetição do Indébito.

Destarte,  pelos motivos acima delineados,  DESPROVEJO O

APELO, mantendo a sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para
substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro  dos  Santos),  os  Excelentíssimos  Senhor  Doutor
Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  Excelentíssimo Desembargador  José
Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016. 

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
RELATOR
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